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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 

PROJETO DE LEI Nº 016/2019 

 

 

Regulamenta o artigo 135, §1º, da Lei 

Orgânica Municipal, dispondo sobre a eleição 

indireta de Prefeito e Vice-Prefeito, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 143, inciso III, da Lei Orgânica 

Municipal, que, tendo a Câmara de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte 

 

L E I: 
 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o art. 135, §1º, da Lei Orgânica do Município de Triunfo/RS, 

que trata da eleição indireta de prefeito e vice-prefeito em caso de vacância dos cargos nos 

últimos dois anos de mandato. 

 

Art. 2°. Havendo vacância do cargo de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Triunfo/RS 

nos últimos dois anos de mandato, far-se-á eleição para ambos os cargos 30 (trinta) dias 

depois de aberta a última vaga, pela Câmara Municipal. 

 

Parágrafo Único. Os eleitos deverão completar o período de seus antecessores. 

 

Art. 3º.  Poderá se candidatar qualquer cidadão que preencha os seguintes requisitos:  

 

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição pelo prazo de 06 (seis) meses;  

V - a filiação partidária há, no mínimo, 06 (seis) meses;  

VI - a idade mínima de 21 anos.  

VII - devidamente alfabetizado.  

 

      § 1º. A inscrição será feita através de chapa única e indivisível, devendo constar os 

candidatos ao cargo de Prefeito e Vice-prefeito.  

 

      § 2º. Cada chapa indicará claramente: 

 

I - o nome do candidato a Prefeito; 

II - o nome do candidato a Vice-Prefeito; 

III - os partidos de cada um dos candidatos. 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Professor Coelho de Souza, nº 210 – Fone/Fax: (51)3654.1044 – CNPJ 91.900.886/0001-85 – CEP 95840-00 – Triunfo/RS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 

Art. 4º. Para que seja inscrita a candidatura, além de respeitar os requisitos acima 

especificados e outros previstos no edital, os candidatos deverão ser indicados pelo partido ou 

coligação a que pertençam, o que deverá ser comprovado no momento da inscrição através da 

apresentação da ata da convenção ou deliberação partidária que os escolheu. 

 

Art. 5º. Cada partido ou coligação só poderá lançar uma chapa. 

 

Art. 6º. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade aplicadas aos candidatos 

à eleição indireta para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito são as definidas na Constituição 

Federal e na legislação eleitoral para elegibilidade desses cargos. 

 

Art. 7º.  A eleição será convocada através de edital publicado no prazo mínimo de 15 

(quinze) dias antes do pleito, onde constarão todos os requisitos e prazos para a inscrição do 

candidato, bem como a forma de realização da eleição. 

 

Parágrafo Único. As publicações do edital, seu resumo e demais publicações serão 

efetuadas através do site do Poder Legislativo e afixação no átrio da Câmara Municipal.  

 

Art. 8º. Os partidos políticos, isoladamente ou coligados, requererão, mediante protocolo na 

Secretaria da Câmara Municipal, o registro de seus candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, em 

chapa única e indivisível, conforme datas e horários definidos no edital mencionado no artigo 

7º desta lei. 

 

Parágrafo Único. O requerimento, em duas vias, deverá ser instruído com: 

 

I - cópia da ata a que se refere o art. 4º; 

II - autorização do candidato, por escrito; 

III - prova de filiação partidária pelo período mínimo de 6 (seis) meses; 

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 

domicílio no prazo previsto no art. 3º; 

VI - certidão de quitação eleitoral; 

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, 

Federal e Estadual; 

VIII - fotografia do candidato (3x4). 

 

Art. 9º. Findo o prazo previsto no artigo anterior, será determinada pelo Presidente da Câmara 

em Exercício a publicação de edital junto ao site do Poder Legislativo e afixação no átrio da 

Câmara Municipal contendo a lista dos registros de candidatura protocolizados, para ciência 

dos interessados, passando a correr o prazo de 02 (dois) dias para impugnações às 

candidaturas, as quais deverão ser protocolizadas junto à Secretaria da Câmara Municipal.  
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Art. 10. Caberá a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público 

promover a impugnação de que trata o artigo anterior, em petição fundamentada. 

 

Art. 11. O sítio eletrônico da Câmara Municipal será o veículo oficial de divulgação e 

intimação acerca dos atos relativos ao pleito eleitoral. 

 

Art. 12. Havendo impugnação, os candidatos impugnados terão o prazo de 02 (dois) dias para 

apresentação da resposta à impugnação, a contar da data publicação da intimação na forma do 

artigo anterior. 

 

Art. 13. Os membros da Mesa Diretora deliberarão a respeito dos pedidos de registro dos 

candidatos e impugnações até 05 (cinco) dias antes da data da eleição, em decisão 

fundamentada e irrecorrível. 

 

Art. 14.  A lista das candidaturas deferidas será publicada em data a ser definida no edital.  

 

Art. 15. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 

inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 

registro indeferido ou cancelado, até 48 (quarenta e oito) horas antes da eleição que trata a 

presente lei. 

 

Art. 16.  Os prazos previstos nesta lei são contínuos e peremptórios, não se suspendendo aos 

sábados, domingos e feriados. 

 

Art. 17.  A votação será feita em Sessão Especial de Eleição, a ser convocada pela Mesa 

Diretora da Câmara Municipal no edital de que trata o artigo 7º, a qual será destinada única e 

exclusivamente para a eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito, não podendo nenhuma outra 

matéria nela ser discutida. 

 

Art. 18.  Não será permitida qualquer tipo de campanha eleitoral no recinto da Câmara 

Municipal, nem a utilização da tribuna do Poder Legislativo para este propósito, salvo a 

manifestação prevista no artigo seguinte. 

 

Art. 19.   Na sessão de eleição, antes da votação, os candidatos a prefeito terão 15 (quinze) 

minutos para uso da tribuna em prol da sua candidatura, vedada a cessão de tempo ou apartes. 

 

Art. 20.  A sessão de eleição, sob a direção da Mesa Diretora, será aberta na hora marcada e, 

logo que se verificar a presença da maioria absoluta dos vereadores, iniciar-se-á a chamada 

para a votação. 

 

Art. 21. O voto será nominal e aberto, votando cada Vereador em uma única chapa. 

 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Professor Coelho de Souza, nº 210 – Fone/Fax: (51)3654.1044 – CNPJ 91.900.886/0001-85 – CEP 95840-00 – Triunfo/RS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 

Art. 22. Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples dos votos, 

importando a eleição do Prefeito na do Vice-Prefeito com ele registrado. 

  

Art. 23.  Havendo empate, será considerado eleito o candidato a prefeito mais idoso, e eleito 

consequentemente seu vice.  

 

Art. 24.  Proclamado o resultado da eleição, suspender-se-á imediatamente a sessão pelo 

tempo necessário a que se lavre a respectiva ata, a qual, reabertos os trabalhos, será submetida 

à aprovação dos Vereadores, independentemente de quórum.  

 

Art. 25.  A ata da sessão da eleição registrará os nomes dos Vereadores que votaram e os dos 

que deixaram de votar. 

 

Art. 26. Os candidatos vencedores serão empossados: 

 

I - imediatamente após a eleição, se estiverem presentes; 

II - no prazo de 2 (dois) dias, se estiverem ausentes à sessão de eleição. 

 

Art. 27. Se qualquer um dos candidatos da chapa não tomar posse em no máximo 2 (dois) 

dias a contar da eleição, o Vereador que estiver no exercício da Presidência da Câmara 

Municipal declarará sem efeito a eleição e recomeçará o processo. 

 

Art. 28. O vereador que estiver exercendo a Presidência da Câmara Municipal tomará todas 

as medidas necessárias para que o processo eleitoral seja finalizado dentro de 30 (trinta) dias 

depois da vacância da última vaga, nos termos do art. 135, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, 

ainda que a vacância ocorra durante o período de recesso parlamentar. 

 

Art. 29. Os casos omissos serão decididos pelo Presidente da Câmara em Exercício, 

respeitada a legislação em vigor pertinente à matéria. 

 

Art. 30.  Esta lei entra em vigor imediatamente após sua publicação. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, em 07 de maio de 2019.  

 

 

Murilo Machado Silva  

                      PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

 

Mirna Helena Marques  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 016/2019:  

 

 

Senhores Vereadores: 

 

O §1º do art. 135 da Lei Orgânica Municipal, observando os ditames da 

Constituição Federal (art. 81, §1º), prevê que, no caso de vacância dos cargos de Prefeito e 

Vice-Prefeito nos dois últimos anos de mandato, haverá eleições indiretas pela Câmara 

Municipal de Vereadores, na forma da lei. 

Assim dispõe o supramencionado dispositivo: 

 

Art. 135.  Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição noventa dias 

depois de aberta a última vaga. 

   § 1º Ocorrendo a vacância nos últimos 02 (dois) anos do mandato, a eleição para 

ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pela Câmara Municipal de 

Vereadores, na forma da lei. 

 

O referido dispositivo, no entanto, ainda se encontra carente de regulamentação.  

Embora a Lei Orgânica Municipal estabeleça expressamente a modalidade de 

Eleições Indiretas na hipótese de dupla vacância dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito no 

último biênio de mandato, inexiste lei regulamentando como efetivamente se dará o pleito 

eleitoral junto à Câmara Municipal. 

Nesse sentido, faz-se necessário promover a imediata regulamentação do artigo 

135, §1º, da Lei Orgânica Municipal, o que deve se dar através de lei, conforme texto 

expresso do referido dispositivo legal. 

Cumpre destacar, sobre tal ponto, que, no âmbito federal, a fim cumprir o disposto 

no artigo 81, §1º, da Constituição Federal, cujo texto é repercutido, por simetria, em nossa Lei 

Orgânica, como acima exposto, está em tramitação Projeto de Lei (PLS 725/2015) visando 

regulamentar a eleição indireta, por parte do Congresso Nacional, para os cargos de 

Presidente e Vice-Presidente da República, na hipótese de dupla vacância no segundo biênio 

de mandato. 
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Assim, estando a modalidade expressamente prevista na Constituição Federal e na 

Lei Orgânica Municipal, ainda sem regulamentação através de lei, afigura-se imprescindível 

que as regras do pleito indireto estejam expressamente estabelecidas. 

Ademais disso, considerando o Decreto Legislativo nº 001/2019, que dispôs sobre 

a cassação dos mandatos do Prefeito e Vice-Prefeito, torna-se urgente a necessidade de 

regulamentar a matéria a fim de se realizar a eleição para suprir a vacância de tais cargos. 

Ainda, é de se destacar a decisão proferida pela Justiça Eleitoral (Ofício nº 

010/2019), em resposta à consulta realizada pela presidência desta Casa Legislativa, que 

confirmou que a eleição deve ser procedida de forma indireta e sob os auspícios da Câmara 

Municipal e Vereadores de Triunfo/RS, nos exatos termos do artigo 135, §1º, da Lei Orgânica 

Municipal. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei tem por escopo regular de forma simples e 

objetiva a eleição indireta para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, de que cuida o art. 135, 

§ 1º, da Lei Orgânica Municipal.  

Dispõe que, havendo vacância do cargo de Prefeito e Vice-Prefeito nos últimos 

dois anos de mandato, a Câmara Municipal elegerá novo Prefeito e Vice-Prefeito, os quais 

deverão completar o período de seus antecessores. 

O presente projeto estabelece o processo eleitoral pela Câmara dos Vereadores 

com o máximo de transparência possível. Os votos são abertos e nominais, como estabelece o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. As eleições seguem, na medida do 

possível, as regras eleitorais de eleição de prefeito e vice-prefeito em chapa única e 

indivisível, com as adaptações às circunstâncias de uma eleição indireta e com curto prazo 

para se realizar (30 dias). 

O pleito ocorrerá no trigésimo dia após a vacância do último cargo ser decretada, 

dele podendo participar os candidatos que preencham os requisitos estabelecidos no corpo da 

lei e outros previstos no edital, bem como que tenham sido indicados pelo partido ou 

coligação a que pertençam, o que deverá ser comprovado no momento da inscrição através da 

apresentação da ata da convenção ou deliberação partidária que os escolheu. 

Estabelece, também, que a eleição será convocada através de edital publicado no 

prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do pleito, onde constarão todos os requisitos e prazos 

para a inscrição do candidato, bem como a forma de realização da eleição. As publicações do 

edital, seu resumo e demais publicações serão efetuados através do site do Poder Legislativo e 

afixação no átrio da Câmara Municipal.  

O registro da candidatura será feito mediante protocolo na Secretaria da Câmara 

Municipal, conforme data e horários definidos no edital. 
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A sessão em que ocorrer o pleito será iniciada com a disponibilização de 15 

(quinze) minutos aos candidatos a prefeito para uso da tribuna em prol da sua candidatura, 

seguida imediatamente da votação. Proclamado o resultado final, os candidatos eleitos serão 

empossados incontinenti ou no prazo impreterível de 2 (dois) dias, se estiverem ausentes à 

sessão de eleição. 

Na certeza de que a aprovação do projeto afastará o risco da formulação de 

interpretações jurídicas divergentes, em se verificando a hipótese do art. 135, § 1º, da Lei 

Orgânica Municipal, solicitamos o apoio de nossos Pares, para ver regulamentadas as eleições 

indiretas para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 

Certos de poder contar com o apoio e a aprovação dos demais Vereadores, esta 

Mesa Diretora desde já agradece e se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos que 

se fizerem necessários sobre a matéria. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO, em 07 de maio 

de 2019. 

 

 

 

Ver. Marco Aurélio da Silva 

Presidente em Exercício 

 

 

 

 

 

Ver. Adriano Costa da Silva 

Secretário 

 


